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LEI N º 888/2018 
 
 

SUMULA : Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para 
o Exercício de 2018 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS , Estado do Paraná, SR. ADAUTO 
APARECIDO MANDU,  no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS , por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL , aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

LE I  
 

 
Art.1º-  Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2018. 
  
Art.2º-  Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Lidianópolis, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Especial no Valor 
de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), mediante as seguintes providências: 

 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
09. SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

E PESCA E TURISMO 
 

09.002 DEPARTAMENTO DE TURISMO  
09.002.27.695.0022.2121 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TURISMO 

MUNICIPAL 
 

4.4.90.51.00.00.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
   
T O T A L .........:  20.000,00 

 
 
Art. 3º –  Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo 2º (segundo) será o 
cancelamento parcial ou total das dotações constantes do orçamento vigente, conforme Lei 
n. 858/2017 de 13/12/2017 Lei Orçamento Anual. 
 

 



 
Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, aos Dezenove dias do 
mês de Junho do ano de Dois mil e Dezoito (19/06/2018). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito municipal 

 


